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Jaguariúna- SP

PROJETO DE LEiNoCXÉ)/202a

Disoõe sobre inclusão de oroieto no
Plano Plurianual (PPA) Para..D pelíe.da dç:
2018 a 2021 (Lei Municioaln' 2.463/2017

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do \município de Jaguariúna,

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulga a

seguinte lei

Art. I' Fica incluído na Lei Municipal n' 2.463, de 21 de dezembro de 2017

(I'lano Plurianual -- PPA do Município, para o período de 2018 a 2021), alterada pelas Leis

Municipais n's 2.475, de 16 de fevereiro de 2018, 2.486, de 23 de março de 2018, 2.510, de 21

dc junho de 2018, 2.519, de 17 de agosto de 2018, 2.527, de 06 de setembro de 2018, 2.544, de

18 de outubro de 2018, 2.556, de 10 de dezembro de 2018, 2.569, de 14 de fevereiro de 2019,

2.574, de 22 de fevereiro de 2019, 2.588, de 03 de abrilde 2019, 2.593, de 12 de abrilde 2019,

2.617, de 20 de agosto de 2019, 2.625, de 09 de setembro de 2019, 2.631, de 18 de setembro de

2019, e 2.648, de 22 de novembro de 2019, o seguinte prometo

Órgão Executivo
Unidade: Secretaria de Saúde
Função: Saúde
Sub-função: Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: Média e Alta Complexidade Alnbulatoriale l-hospitalar
Prometo: Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento
Categoria: Despesas de Capital
Elemento: Equipamentos e MaterialPermanente
Valor: R$ 76.179,00

Art. 2' Esta lei entrará em
disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Jag

vigor na data ge

iariúna, aos/44 de fi

sua publicação, revogadas as

IÁRCl# GU }ES REIS

Can③ária6 ...=:.
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Jaguariúna- SP

Ofício DER-n' 0011/2020

Jaguariúna, aos 14 de fevereiro de 2020

Senhor Presidente

Por meio deste, encaminhámos, para apreciação e deliberação por parte dos

Nobres Edis, o apenso PROJETO DE LEI, que dispõe sobre inclusão de projeto no Plano

Plurianual(PPA) pala o período de 2018 a 2021(Lei Municipaln' 2.463/2017).

A inclusão do aludido prometo visa dar previsão legal em nosso PPA 2018-2021

para compor o quadro orçamentário referente ao convênio firmado com a União, que tem como

objetivo a transferência de recursos financeiros para investimentos na área de saúde, no valor de

R$ 76.179.00 (setenta e seis mil, cento e setenta e nove reais)

Por tratar-sc de matéria de alto interesse público e da Administração, solicitamos

que a propositura tramite em regime de urgência, na forma Regimental. !

Na oportunidade, ren

consideração, extensivos aos demais

)vamos a Vossa Ex

Vereadores dessa E

O GUS#AVO BERNARDES REIS
Plet'eito

LID O EM S ESSÁO

« .]l-J-Çi:+.J.eB'

celentíssimo Senhor
PRE:

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZIDE CAMARGO

DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA



② Câmara Mun
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 19 de fevereiro de 2020

Ofício n.o 0064/2020.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa

digna Comissão o Projeto de Lei no 005/2020, do Executivo Municipal, que dispõe
sobre inclusão de prajeto no Plano Plurianual (PPA) para o período de 2018 a 2021

(Lei Municipaln' 2.463/2017), lido em Sessão Ordinária. realizada em 18 de fevereiro
do corrente. por esta Casa de Leis

Limitados ao expôs'to, apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elevada estio'á e distijntíssíma consideração.

/

l;i;g;k:4â;;' DE CAMARGOVEREADOR W

Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Salva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição. Justiça e Redação
Jaa uariúna -- S.P.

Rua Alfredo Bucno, 1189 -- Centro -- Telefones ( 19) 3847-4336
www.camas.3i3 auariuna. SD:go v:br



Estado (te São P?luto

CONS'l'ITUICÃO. IUS.l.!CA e REDACÃO & dÊ ORÇANIENTO,

006/2020. 007/2020 e 01BZ2{}29:

\utodn.: EXCEI.ENTÍSSIMO SENO:10R PREFEITO

l clamores: ILUSTltlSSlfvlOS VEREADORES AFONSO LOTES l)A SILVA
e CÁSSIA MURER MONTAGNER.

Parecer: FAVORÁVEL para todos os projetos

De iniciativa do Senhor Prefeito, os Projetos de Leis em epígrafe

=iis])àcm sobre a inc]usào dc ]'rojetos no Plano Plurianualpara o período de 2018 a

2(}2t 0-ei ÀÍunicipal n' 2.463/2017); nas Direuizes Orçalnentáíias pai:a o exercício

clc 2020 (Lci Municipal n' 2.612/2019); no Orçaincnto Geral do Município pi\ra o

exercício de 2020 (Lei N'municipal n' 2.668/2019) e dispõe sobre autorização para

abertura de crédito especial.

No mérito, as p'oposirutas dispõem sobre a inclusão do1l,seguintes
pfo)eras

Otgão: IÜxccutivo

Unidade: Secretaria de Saúde

Função: Saúde

Sub-função: Assistência Flospitalar c /\mbulatorial



⑤ Câmara Municipal de JaguBJ:j:ÚI)g:
Estado de Sãa Paulo

I'togranla: Nlédia c' .\lta Complexidade Atnbulatotialc' Hospitalar

Ptojeto: Nlanutenção da Unidade tie Pronto Atendimento

C2tregoria: Despcstts de Capital

Elemento: Equipamentos e ÀlatctnalPermanente

Valor: R$ 76.179,00

Na exposição dc tllodvos, o Sctlhor Ptcfeito esclarccc que a inclusão

do aludido prnjeto no Plano Pjurianu;ll, nas Dirctrizes Orçamentálias, no
Orçamento Gerando Município e autoriza a abertura de crédito especial, vistidar

previsão legal para compor o quadro orçamentário rcferentc ao convênio Glrmado

com a União, que tcm como objetivo a transferência de recursos financeiros para

investimentos na arca de saúde, no valor dc RS 76.179,00 (setenta c seis !»il, cento e

setenta e nove reais)

Com efeito, com essas considerações, compete às Comissões

!)ermanentes, na forma regimental, exarar parecer sobre a legalid;tde, conveniência

e oportunidade dos ]'roletas dc ],eis em epígrafe.

Em relação à iniciativa, veriGíca-se que é dc competência exclusiva do

Prefeito, consoante determina a Lei Orgânica do À'município de Jaguariúna

L V matéüa orçatnelttária, e a qne aiPEori-xe a abertura de créditos o/'c+àceda



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Portanto, verifica se que a presente proposta veio acompanhada de

todos os requisitos necessários para sua discussão e votação.

\ssim, os Projetos de Leis n' 005/2020, 006/2020, 007/2020 e

008/2020 sào legais, convenientes e opormnos

Desta forma, os Projetos de Leis estão aptos a serem apreciados pelo

cgrégio Plenário

Portanto, favorávelé o parecer, ad rgáerf d// do Plenário

Câmara ]\lunicipalde Jaguariúna, 02 de março de 2020

Pela Comissão Pemianente de Constimição, Justiça e Redução

VEREADOR AroNSdLOPÉ98bíÊILVA

,,---. Preside?relÀela\or

VKKEAnOKA/cÁssiA\MUKKK MONTAGNER
\vice Presidente

.,:z''''-h /
VEREADOR ALFREI)0 CHIAVEGATO NETO

Secreta rio



Estado de São Paulo

Pela Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade:

VEREADORA ÇÁSSIA MURER MONTAGNER
Presidente Relatora

VEREADORA INALDA LUCRO DE BARROU SANTANA
\rico Presidente

yEREADQR LUí7 ?'snl nc n'h'7' A R.rnnc

Câmara Municit)al de Jaguariún



Câmara Municipal de Jaguariúna
89R. Alfredo Bueno,

CEP 13.820-000
]aguariúna SP

RELATORIO DE VOTAÇÃO
4a Sessão Ordinária

Ordem do Dia

Bloco IVotação SecretaOrdem da vo ação'T Nr. do item
ll

Sub. item Tipo de Votação
Nominal

Presentes
Ausentes

13

0

12

0

0

12

Descrição
l.Projeto de Lei n' 005/2020 EM UNICA DISCUSSÃO SIM

NAO

ABST.
Proponente
Executivo Municipal.

Ementa

que dispõe sobre inclusão de prometo no Plano Plurianual(PPA) para o período de 2018 a 2021 (Lei
Municipaln' 2.463/2017) (Quorum de deliberação: maioria absoluta: Art .50. S I', Vllldo R.l.)

VOTOS

Quorum MABS

nicio votação
20:23:43

Término votação
20:24:14

Duração votação
00:00:31

Status
CONCLUÍDO

APROVADO

Parlamentar

Afonso Lopes da Salva

Alfredo Chiavegato Neto
Angelo Roberto Torres
Cássia Murer Montagner
Cristiano José Cecon
David Hilario Neto
nalda Lúcio de Barras Santana

José Muniz
Luiz Cardos de Campos
Rodrigo da Silva Branco
Romilson Nascimento Salva

Tais Camellini Esteves
Walter Luis Tozzi de Camargo

Partido
CID
PTB
PTB
PR

PV
PTB
MDB

PTB
PTB
MDB
PV
CID
MDB

lesa
IS

2V
2S

Hora voto
20:23:56
20:24:07
20:23:50
20:23:51
20:23:48
20:23:48
20:24:09
20:24:04
20:23:48
20:23:50
20:23:49
20:23:54
20:23:43

Voto Obs

PR
S

NÃO VOTA

3/2020 20:41:02 Pág. l
lo gecreúdo

Openlegis



Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

PROJ ETO DE LEINO 005/2020

Dispõe sobre inclusão de..prometo no Plano
Plurianual (PPA) para o período de 2018 a
2021 (Lei Municipal n' 2.463/2017)

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo,

Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei:
Art. I' Fica incluído na Lei Municipaln' 2.463, de 21 de dezembro de

2017 (Plano Plurianual-- PPA do Município. para o período de 2018 a 2021), alterada
pelas Leis Municipais n's 2.475, de 16 de fevereiro de 2018, 2.486, de 23 de março de
2018, 2.510. de 21 de junho de 2018, 2.519, de 17 de agosto de 2018, 2.527, de 06 de
setembro de 2018, 2.544, de 18 de outubro de 2018, 2.556, de 10 de dezembro de
2018, 2.569, de 14 de fevereiro de 2019, 2.574, de 22 de fevereiro de 2019, 2.588, de
03 de abrilde 2019, 2.593, de 12 de abrilde 2019, 2.617, de 20 de agosto de 2019,
2.625, de 09 de setembro de 2019, 2.631, de 18 de setembro de 2019, e 2.648, de 22
de novembro de 2019, o seguinte projeto

etc

Órgão Executivo

Unidade: Secretaria de Saúde

Função: Saúde
Sub-função: Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: Média e Alta Complexidade Ambulatoriale Hospitalar
Projeto: Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento
Categoria: Despesas de Capital
Elemento: Equipamentos e MaterialPermanente
Valor: R$ 76.179,00

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário

Mesa da Câmara Municip:3J'dê aguariúna, 03 de março de 2020uariúna. 03 de mie

IS :IDE CAMARGO'11

sideát
⑤VEREADOR WAL'



⑤ Câmara Municit)a] de Jaauariúna
Estado de São Paulo

③
na mesma data no quadro de

Í"-:" ÍNTURINI

Proieto de Lei Ro 005/20



Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 04 de março de 2020

Ofício n.o 0073/2020- PRE

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o

autógrafo do Projeto de Lei n' 005/2020, desse Executivo Municipal, que dispõe sobre inclusão
de projeto no Plano Plurianual(PPA) para o período de 2018 a 2021 (Lei Municipalno 2.463/2017)

o qualfoi aprovado por unanimidade de votos, em CJnica Discussão, em Sessão Ordinária realizada

aos 03 de março do corrente, por esta Edilidade.
Na Oportunidade aDresentaiytas a Vossa Excelência os nossos reais

protestos de elevada estim

a

] e distinta consid

iEADOR WAL'
antere

VE DE CAN ARGO

À Sua Excelência o Senhor

Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.

Rua Alfrcdo Bucho, 1189 - Centro -- Telef'one: (19) 3847-4336
www.camarajaguariu na. sl!. gov.br


